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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 5.510-B DE 2016 

 

Altera a Lei nº 9.709, de 18 de 
novembro de 1998, para prever como 
questão de relevância nacional a 
candidatura do Brasil para sediar 
eventos desportivos de grande porte 
e caráter internacional, cuja 
realização implique expressivo gasto 
de recursos públicos, nos termos do 
regulamento. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998, para prever como questão de relevância 

nacional a candidatura do Brasil para sediar eventos 

desportivos de grande porte e caráter internacional, cuja 

realização implique expressivo gasto de recursos públicos, 

nos termos do regulamento. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.709, de 18 de 

novembro de 1998, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 

1º e 2º:  

“Art. 3º ................................  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, é 

considerada questão de relevância nacional a 

candidatura do Brasil para sediar eventos 

desportivos de grande porte e caráter 

internacional, cuja realização implique expressivo 

gasto de recursos públicos, nos termos do 

regulamento. 
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, a 

consulta ao povo será formulada por meio de 

plebiscito.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2019. 
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